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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Sexta-feira, 10 de julho de 2009
Previdência repassa R$ 191 bilhões às economias locais 

A Previdência Social, em 2008, manteve seu papel de importante distribuidor de renda no país e de apoio às famílias que estavam abaixo da linha de pobreza. Em 3.449 cidades brasileiras, o pagamento de benefícios previdenciários foi maior do que os municípios receberam do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 
Estudo da Coordenação-Geral de Estudos Previdenciários, da Secretaria de Políticas de Previdência Social, demonstra que, em relação ao número de cidades, 69,9% dos municípios da região Sudeste foram os que mais receberam em benefícios do que o FPM, vindo em seguida à região Sul (69,6%), a região Nordeste (57,8%), a região Centro-Oeste (51,3%) e a região Norte (40,3%). 
Para o ministro da Previdência Social, José Pimentel, os recursos repassados pela Previdência brasileira são importantes para estimular o crescimento econômico e social do país. “No Brasil, para cada real que o município recebe do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), a Previdência repassa cerca de R$ 4,5, ajudando a impulsionar o comércio e o desenvolvimento local”. 
De acordo com o estudo, por região geoeconômica, para cada real repassado pelo FPM, a Previdência transfere em benefícios R$ 1,9 para a região Norte, R$ 2,7 para o Nordeste, R$ 2,9 para o Centro-Oeste, R$ 4,6 para o Sul e R$ 7,7 para a região Sudeste. 
O secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, afirma que “os dados mostram o importante papel da Previdência Social na distribuição de renda entre as regiões brasileiras”. Ele destaca que os recursos garantem a segurança social de milhões de famílias e também têm impacto significativo para o desenvolvimento econômico dos estados. “Além de segurança social, os benefícios previdenciários representam importante fonte de dinamismo econômico nos municípios, especialmente por darem estabilidade ao consumo”, ressalta o secretário.
Distribuição de renda - Pelo estudo, o Sudeste recebeu de benefícios R$ 100,6 bilhões contra R$ 13,1 bilhões de FPM; para o Nordeste, a Previdência Social transferiu R$ 40,5 bilhões em benefícios, sendo que o montante de repasses do FPM chegou a R$ 15 bilhões. O Sul ficou com R$ 34 bilhões em benefícios e R$ 7,4 bilhões de FPM. As regiões Centro-Oeste e Norte receberam R$ 8,8 bilhões e R$ 7,1 bilhões, respectivamente, relativos a benefícios da Previdência. De FPM, foram repassados a essas regiões R$ 3 bilhões e R$ 3,7 bilhões, respectivamente. 
O estudo revela, também, que a Região Nordeste – por reunir maior número de cidades em relação às demais regiões – é a que detém um terço dos 3.449 municípios que recebem mais de pagamento de benefícios do que do FPM. 
Os benefícios pagos às pessoas que vivem nos estados do Sudeste significam 52,7% dos R$ 191 bilhões em benefícios previdenciários no Brasil. Em seguida vêm as regiões Nordeste (21,2%), Sul (17,8), Centro-Oeste (4,6%) e Norte (3,7%). 
Combate à pobreza - Outro ponto destacado no estudo são os impactos dos mecanismos de proteção social gerados pela Previdência sobre o nível de pobreza. Se não houvesse transferências previdenciárias, a pobreza no Nordeste, por exemplo, seria 13,3% maior, ao passo que o impacto negativo para todo o país seria de 12%. 
O Informe de Previdência Social do mês de abril está disponível na página da Previdência, no atalho “Publicações”. O número 4 do volume 21 contém o artigo “Previdência Social e Redistribuição de Renda Municipal”, de autoria de Edvaldo Duarte Barbosa, auditor-fiscal da Receita Federal, e Rogério Nagamine Costanzi, coordenador-geral de Estudos Previdenciários, que trabalham na Secretaria de Previdência Social. 

Governo votará proposta sobre reajuste dos aposentados em agosto 

O presidente Michel Temer (PMDB/SP) afirmou, ontem (7), que o plenário da Câmara dos Deputados pode votar, ainda em agosto, a emenda do senador Paulo Paim (PT/RS) ao Projeto de Lei 1/07, que concede aos aposentados e pensionistas do Regime Geral reajuste igual ao do salário mínimo. Segundo informações da Agência Câmara, a declaração foi feita em reunião, na Presidência, com parlamentares ligados ao tema e representantes dos aposentados. 
O líder do Governo na Câmara, deputado Henrique Fontana (PT/RS), destacou que está construindo uma proposta com o Governo para viabilizar essa votação. "Nosso esforço é para avançar na proposta e, quem sabe, chegar a um consenso para votar essa matéria que é de interesse dos aposentados brasileiros", disse Fontana. A expectativa do parlamentar é que o texto possa ser deliberado ainda na primeira quinzena. 
O veto presidencial a uma emenda feita à Medida Provisória 288/06, que concedeu reajuste de 16,7% para aposentados e pensionistas que ganham mais que um salário mínimo, também pode ser analisado pelo Congresso Nacional logo após o recesso. 
O Governo alega que o reajuste de 16,7%, que beneficiaria 1/3 do total de aposentados, teria um impacto de cerca de R$ 10 bilhões no caixa da Previdência Social, segundo o senador Paulo Paim. 
As duas emendas interessam aos aposentados que acumularam perdas em seus vencimentos ao longo dos anos e defendem a indexação ao salário mínimo. 
O vice-presidente da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap), Silberto Silva, explicou que a decisão pelo adiamento da votação, prevista inicialmente para julho, foi tomada em acordo com a presença de vários representantes dos aposentados. Mas esses representantes, segundo o vice-presidente, estão apreensivos com o que isso possa representar. 
"Nós estamos tentando dar esse voto de confiança ao governo. Agora, infelizmente, se esse governo chegar à primeira quinzena [de agosto] e não colocar isso em votação, não chamar os aposentados para terem uma conversa definitiva, nós vamos procurar uma maneira de, mais uma vez, irmos para a rua, buscarmos uma mobilização".
De acordo com a Agência Câmara, a reunião teve o objetivo de definir os próximos passos a serem dados no que diz respeito aos projetos que beneficiam aposentados e pensionistas - PL 3.299/08, fim do fator previdenciário; e a emenda ao PL 1/07 (salário mínimo), paridade dos benefícios com a política do mínimo. 
Os presentes à reunião definiram que nesta primeira quinzena a proposta do Executivo será debatida. Não havendo consenso ou a matéria não sendo apresentada, os projetos que eliminam o fator previdenciário e o que reajusta as aposentadorias e pensões, de acordo com o reajuste do salário mínimo, serão colocados em votação. Também participaram da reunião os deputados Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) e Vieira da Cunha (PDT/RS), e o presidente da Cobap, Warley Martins. 
Fonte: ANFIP
SPC promove recadastramento de dirigentes


[image: image1.jpg]A Secretaria de Previdência Complementar está promovendo, junto às entidades fechadas de previdência complementar (EFPCs), um recadastramento de pessoas físicas e dirigentes dos fundos de pensão. A operação terminará no dia 15 de agosto próximo. Conforme Ofício Circular enviado pelo Departamento de Relações Institucionais e Organização - Derin, as EFPCs devem validar e atualizar todas as informações constantes no sistema CAD_SPC, disponível no portal eletrônico, no endereço http://www.previdencia.gov.br/spc.php?id_spc=230.

Segundo levantamento realizado a partir do banco de dados da SPC, o sistema de previdência complementar fechado possui um estoque de 18.030 pessoas físicas cadastradas como dirigentes, função que inclui os membros dos conselhos deliberativos, conselhos fiscais, diretoria-executiva e dirigentes de patrocinadoras.  Desse total, 8.749 são ativos e o restante exerceu algumas dessas atividades citadas no período de 01/01/2004 e 01/05/2009. Este foi o período abrangido pelo recadastramento inicial.

Em relação aos dirigentes, os fundos de pensão deverão validar os dados referentes a cargo, experiência profissional, escolaridade, penalidades e mandatos.

A SPC observou que 101 EFPCs não prestaram informações relativas ao mandato de seu dirigente máximo. Além disso, no cadastro de 3.828 dirigentes não consta o grau de escolaridade; nos de outros 1.094 não foi informado o sexo; e, finalmente, 1.993 dirigentes não declararam a idade, além de outras inconsistências relativas a endereços.

Na Secretaria há um mapa dos inadimplentes que aguarda a atualização dos dados no sistema, na web. Essas informações serão de grande valia para que se possa traçar um perfil confiável das pessoas que ocupam cargos de direção no sistema de previdência complementar. Além disso, esses dados serão utilizados pelo Departamento de Fiscalização durante as fases de planejamento e de ação fiscal.

Técnicos do Departamento de Relações Institucionais e Organização estão em condições de sanar dúvidas pelo e-mail SPC.informacoes@previdencia.gov.br ou pelo telefone (61) 2021-5687.
SPC participa de reuniões internacionais
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A recente turbulência ocorrida na economia mundial, com conseqüentes mudanças no mercado financeiro, trouxe novos desafios para os fundos de pensão. Partindo dessa premissa, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) realiza a partir de hoje (6 de julho), segunda-feira, uma reunião internacional com instituições responsáveis pela supervisão dos fundos de pensão de países membros e observadores daquela organização. O Secretário de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social, Ricardo Pena, representará o Brasil, que é membro observador.

Conforme a agenda da OCDE, será discutida alguns dos seguintes temas: “Previdência Privada e a Crise Financeira: como garantir os benefícios de aposentadorias nos planos de Contribuição Definida (CD)?”; “Gerenciamento de Riscos dos Fundos de Pensão: uma visão geral sobre sua regulação e supervisão”; “Estatísticas Globais dos Fundos de Pensão: dados dos maiores fundos de pensão”; “Gerenciando Riscos nos Planos de Pensão de Benefício Definido.”

A OCDE foi criada em 1960 e conta atualmente com 30 países membros, além de 70 outros, de entidades não governamentais e de organizações da sociedade civil que compartilham um comprometimento com a defesa de regimes democráticos e economias de mercado.

IOPS - Ricardo Pena, na condição de Secretário da SPC participará ainda, nesta semana, de um Congresso sobre Fundos de Pensão e Gerenciamento de Riscos, promovido pelo Comitê Técnico da Organização Internacional dos Supervisores de Fundos de Pensão (IOPS), órgão da OCDE. O Brasil é membro da IOPS e sua participação tem por objetivo aperfeiçoar os mecanismos de fiscalização dos fundos de pensão por meio de novos instrumentos de fiscalização direta e indireta, de forma a garantir a efetiva governança das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). (SPC)

Investimentos: o dobro da rentabilidade exigida


Os fundos de pensão brasileiros encerraram abril com reservas de R$ 444,5 bilhões, mostra as estatísticas consolidadas da ABRAPP, que apontam para o primeiro quadrimestre uma rentabilidade estimada de 7,11%, resultado que foi praticamente o dobro das necessidades atuarialmente definidas em face dos compromissos previdenciários expressos no passivo, considerando a meta atuarial de 3,71% (INPC+6%) registrada nos primeiros quatro meses do ano.

Contribuiu para isso especialmente a elevada rentabilidade conseguida na renda variável (17,4%). A renda fixa proporcionou um retorno de 3,07%. Especificamente em abril a rentabilidade média foi de 2,62%.  
CBS prepara para a aposentadoria


A CBS Previdência realiza a 2.ª edição de seu Programa de Preparação para a Aposentadoria Lançado em 2008, à primeira edição do PPA da CBS Previdência reuniu um grupo de 50 participantes.

A edição 2009 teve início em maio, com alteração do programa inicial, que agora será desenvolvido em 5 módulos. Com essa modificação, a CBS tem por objetivo atender à Portaria MPS nº 418/2008, que cria o Programa de Educação Previdenciária - EDUCOM, da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social.

O novo roteiro promove a discussão de temas diretamente relacionados aos períodos da pré e pós aposentadoria, assim apresentados: Módulo 1 - Tema: Trabalho x Aposentadoria - Objetivo: Demonstrar a importância do trabalho e da aposentadoria na vida das pessoas;  Módulo 2 - Tema: Saúde - Objetivo: Informar sobre a condição de saúde e possíveis doenças características na faixa de idade pós aposentadoria e a importância da prevenção nos cuidados com a saúde; Módulo 3 - Tema: 
Planejamento Financeiro - Objetivo: Apresentar conceitos básicos sobre a importância do controle do orçamento familiar, visando estimular o desenvolvimento de hábitos referentes ao controle mensal e formação de reserva; Módulo 4 – Tema: Orientação Previdenciária - Objetivo: Informar sobre os direitos previstos nos regulamentos dos planos de benefícios em caso de desligamento do patrocinador e analisar os reflexos da opção pelo resgate, em detrimento do benefício de aposentadoria, visando fundamentar a reflexão do grupo e a tomada de decisão pessoal e Módulo 5 - Tema: Projeto para o futuro - Objetivo: Orientar na organização de planejamento para novas atividades após a aposentadoria. (CBS)

Fonte: ABRAP
Previc: Projeto no Senado 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 136/2009, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), chegou sexta-feira (3) ao Senado Federal e foi distribuído para análise nas comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; Assuntos Econômicos, e Assuntos Sociais. 
A matéria, aprovada dia 24 de junho pela Câmara dos Deputados, cria também a Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Tafic), a ser paga pelas entidades fechadas do setor em valor que pode chegar a R$ 2 milhões para os fundos de pensão com patrimônio acima de R$ 60 bilhões. 
No final do ano passado, a ANFIP apresentou sugestões de emendas ao projeto que recria a Previc. As proposições foram elaboradas por um grupo de trabalho formado por associados da entidade especializados em Previdência Complementar, com o objetivo de melhorar e aperfeiçoar alguns pontos do projeto, permitindo maior controle e transparência ao sistema.  

Fonte: ANAPAR
Benefícios: Valor não sacado em 60 dias é bloqueado pelo INSS
Medida é adotada para evitar fraude ou pagamento indevido
 Aposentados, pensionistas e demais beneficiários que recebem por meio de cartão magnético e não sacam o benefício 60 dias após a data do crédito ficam impedidos de retirar o dinheiro. Por medida de segurança, o banco devolve o valor ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que bloqueia o pagamento. 
 

Para desbloqueá-lo, o segurado terá que comparecer à Agência da Previdência Social (APS) responsável pelo seu benefício e apresentar documento de identificação, como carteira de identidade, certidão de casamento ou de nascimento. Em junho, 9.676 benefícios foram suspensos porque o beneficiário não sacou no prazo de 60 dias. 
 

O bloqueio é efetuado para evitar o pagamento indevido e qualquer tentativa de fraude, como o saque do valor por terceiro, à revelia do beneficiário. Na folha de junho, 15.275.604 beneficiários receberam por cartão magnético, entre os quais, 10.236.822 na área urbana e 5.038.782 na área rural. 
 

O segurado que recebe o benefício com cartão magnético deve ficar atento às normas de segurança. O cartão é seguro, facilita o saque do benefício, mas requer atenção. Em hipótese alguma, deve se fornecer à senha a terceiros. Como nos cartões da rede bancária, a senha não deve ter seqüências previsíveis, tais como data de nascimento, número de telefone ou dígitos ligados diretamente ao portador. 
 

O INSS recomenda que, em caso de dúvida no momento do saque no terminal de auto-atendimento, o segurado procure um funcionário do banco e nunca peça ajuda de outras pessoas. 
 

Óbito - O pagamento dos benefícios também é suspenso em caso de morte do segurado. Todos os meses, os cartórios enviam à Previdência Social listagem com dados das pessoas falecidas no mês anterior e, com isso, o pagamento da aposentadoria é cancelado. 
 

Em junho, 32.168 benefícios foram suspensos por óbito de segurados, 22.147 na área urbana e 10.021 na área rural. 
 

Esse sistema impede que outras pessoas, de posse do cartão magnético e senha, recebam o benefício de quem já morreu. Se os dependentes do segurado tiverem direito à pensão por morte, devem informar o óbito ao INSS para que a aposentadoria seja transformada em pensão e eles possam receber o benefício.

 

Fonte: FUNCEF
Fim do fator: conseqüências e perspectivas 


Em meio à crise das instituições políticas brasileiras se anuncia o fim da era do fator previdenciário, este vilão que muitos só passaram a conhecer a partir do momento em que foram se aposentar e perceberam, sem muitas explicações, seus rendimentos serem reduzidos. O fator previdenciário é um índice integrante de uma forma de cálculo de proventos no Regime Geral de Previdência Social – o RGPS (não se aplica aos regimes dos servidores públicos), obtido pelo produto de quatro elementos: 
Alíquota de contribuição, idade do segurado, tempo de contribuição à Previdência Social e expectativa de vida. Quanto menor a idade e maior a expectativa de vida, menor o índice e menores os proventos. Nessa ordem, aposentar-se mais cedo não é interessante e raramente aposentar-se com idade avançada garante proventos integrais. 

No caso das mulheres, em que pese à compensação prevista no artigo 29, §9º, da Lei 8.213/91, a fórmula ainda é mais perversa, uma vez que se ganham de um lado, ao se aposentar, por direito, com idade e tempo de contribuição em menos cinco anos que o homem, perde de outro, porque se o tempo de contribuição é menor, a idade também. Isso significa que as mulheres se aposentam mais cedo, mas ganham proventos menores do que o homem. Tal situação é agravada ainda mais pelo fato de que as mulheres têm expectativa de vida maior do que a do homem. 
Na prática, o fator previdenciário é um redutor. Demorou-se a perceber que esse fator não atende o princípio da dignidade da pessoa humana (Constituição Federal, artigo 1º, III), porque pune as pessoas quando elas mais precisam de recursos, no momento de sua inatividade; fere o princípio da isonomia constitucional entre homens e mulheres (CF, artigo 5º, I) e fere o princípio da irredutibilidade de proventos (artigo 194, parágrafo único, IV). Infelizmente, não foi isso que entendeu o Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar o fator previdenciário constitucional (cf. ADI 2111 e ADI 2110). 
Contudo, se juridicamente não se conseguiu derrubar o fator previdenciário, espera-se que politicamente ele seja aposentado. Entretanto, como toda alteração, a extinção do fator previdenciário é acompanhada de indagações: quais as conseqüências decorrentes da provável extinção do fator previdenciário para aqueles que se aposentaram antes dele? E na vigência dele? E para aqueles que ainda vão se aposentar, quais as previsões? 

É bom frisar que o fator previdenciário foi instituído pela Lei 9.876, que entrou em vigor em 29 de novembro de 1999 e refere-se a um índice usado em uma fórmula de cálculo inicial dos proventos (renda mensal inicial – RMI). Na verdade, o fator previdenciário limita os aposentados que tiveram a incidência dele no cálculo de seus proventos, pois inibe as revisões sobre a RMI no que se refere à sua aplicação, mas não afasta as revisões da RMI, por exemplo, relativas ao tempo e contribuições efetivamente feitas à Previdência Social se forem calculadas de forma incorreta. 

Por outro lado, o fator previdenciário não é usado para os reajustes dos proventos ao longo de sua existência e por isso não impede que os aposentados pleiteiem a recomposição inflacionária de seus proventos (renda mensal de benefício – RMB). 

Todos os aposentados – antes, durante ou depois do fator previdenciário – têm assegurado o seu direito de reajuste de proventos (RMB), de maneira que esses mantenham seu poder econômico. A garantia da irredutibilidade de proventos é constitucional e veda a corrosão inflacionária dos mesmos, já que é garantido o reajustamento dos benefícios para lhes preservar, em caráter permanente, o valor real (CF, artigo 201, §4º). É certo que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por imposição do governo federal, não recompõe adequadamente o poder aquisitivo dos proventos, sendo necessário ao aposentado recorrer ao Judiciário na tentativa de obter o reajuste adequado. 

Muito se especula sobre o sucedâneo do fator previdenciário. Fala-se muito na aplicação da fórmula “95/85”, que corresponde à soma do tempo de contribuição mais idade, no total de 95 para o homem e 85 para mulheres, no momento da aposentadoria. O efeito de aposentar as pessoas mais tarde seria o mesmo do fator previdenciário; no entanto, os proventos nesse caso seriam integrais. Não haveria obstáculos para quem quisesse se aposentar mais cedo, mas, nesse caso, os proventos seriam reduzidos. 

Esta fórmula “95/85” já se aplica aos servidores públicos. Contudo, o cálculo de proventos não é integral, uma vez que, nos termos do artigo 1º da Lei 10.887/04, a fórmula de cálculo é muito parecida com o RGPS, qual seja, média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição, porém, sem o fator previdenciário. Os servidores públicos têm como limite o valor da última remuneração no cargo em que se der a aposentadoria (CF, artigo 40, §2º). 

Considerando que as emendas constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05 modificaram o regime próprio de previdência dos servidores públicos para aproximá-lo do RGPS, não seria exagero aproximá-lo do RPPS quanto às novas regras de aposentadoria, adotando-se a fórmula “95/85” e cálculo de proventos pela média sem o fator previdenciário. Esse parece ser o provável desfecho da questão. 

O fator previdenciário vai tarde e mesmo sendo aposentado, deixará marcas indeléveis naqueles que sofreram a sua incidência, que certamente recorrerão ao Judiciário para afastar as iniqüidades dele originadas e terão como forte opositora a teoria do ato jurídico perfeito a ser defendida pelo INSS, que, quando conveniente aos governos, é sustentada como baluarte do Estado democrático de direito.    (Marcelo Barroso Lima Brito de Campos - Estado de Minas) 

Plano privado exige contribuição maior 

A era do juro de um dígito pode virar uma dor de cabeça para quem fez um plano de previdência privada e planeja se aposentar nos próximos anos. Com a queda da taxa Selic para 9,25% ao ano e a possibilidade de novas reduções, o participante corre o risco de ter de elevar suas contribuições mensais se quiser atingir o benefício estipulado no início do plano. Em alguns casos, o aumento de aportes atinge 170%, conforme simulação feita a pedido da reportagem pelo especialista em previdência Vinicius Furini, da PUC-SP. 
Esse é o caso de um trabalhador que fez um plano de previdência privada por um período de 15 anos, com a meta de receber, ao final do período, uma aposentadoria complementar de R$ 2,5 mil por mês durante dez anos. A primeira aplicação, de R$ 5 mil, ocorreu em 1998 e foi seguida de aportes mensais de R$ 492,00. 
Durante esse tempo, o fundo foi remunerado por uma taxa média de 14% ao ano e contou com descontos anuais de 2% referente à taxa de administração paga ao gestor da carteira. 
Até começar a receber o benefício complementar, o participante ainda terá de contribuir por mais cinco anos. A partir de agora, no entanto, se quiserem receber os R$ 2,5 mil mensais, ele precisará fazer aportes mensais de R$ 1.330,53 para compensar a queda nos juros. Isso significa acréscimo de R$ 838,36 na contribuição que costumava fazer. Nesse período, a simulação considerou uma taxa média de juros de 8% ao ano. 
No final do plano, o poupador terá acumulado R$ 259,4 mil para complementar a aposentadoria oficial paga pelo governo federal. Essa simulação considera apenas os fundos de previdência atrelados aos títulos de renda fixa, que acompanham a variação da taxa Selic. 
Na opinião de especialistas, a partir de agora os participantes desses fundos precisa ficar mais atentos, acompanhar melhor a rentabilidade e pedir o recálculo do plano, já que o cenário econômico mudou. Com base nos novos números, ele saberá quanto precisará elevar sua contribuição para manter o benefício. 
O administrador de investimentos Fábio Colombo afirma que a era de rentabilidades mais apertadas deverá despertar no poupador a iniciativa de pesquisar e comparar os produtos existentes no mercado. "Além das taxas de administração cobradas por ano, alguns fundos descontam a chamada taxa de carregamento toda vez que você faz uma nova aplicação. Tudo isso corrói a rentabilidade do fundo e compromete o benefício futuro." 
Por isso, ele afirma que, se o participante encontrar um produto com taxas menores, vale a pena mudar de produto, inclusive de instituição. Afinal, a portabilidade permite esse tipo de troca. 
De acordo com as simulações feitas para a reportagem, uma taxa de administração de 4% ao ano, por exemplo, pode reduzir o ganho real do fundo a 0,95% ao ano (considerando uma taxa Selic de 8,75% ao final de 2009 e inflação de 3,8%). No caso de uma taxa de administração de 2,5% ao ano, a rentabilidade real seria de 2,45%. 
A queda dos juros também vai representar mudança no perfil das carteiras de ativos, hoje recheadas de títulos de renda fixa. "Os participantes terão de buscar maior diversificação dos investimentos e olhar mais para ações. Os mais novos, que tem horizonte de poupança maior, devem optar por produtos mais arriscados, com maior participação em renda variável. Esse deve ser o caminho natural das coisas", afirma o vice-presidente da Federação Nacional de Previdência Privada e Vida (Fenaprevi), Renato Russo. 
Segundo ele, hoje a demanda pelos os fundos balanceados, que tem uma parcela dos recursos aplicada em ações, é muito pequena. Esses produtos representam apenas 4,45% da indústria. Na avaliação de especialistas, no entanto, a diversificação dos investimentos exige cuidados, especialmente se o poupador não tiver perfil agressivo. É preciso ficar atento à composição da carteira para não ter surpresas no futuro. 
De acordo com dados do mercado, hoje o País tem 8 milhões de participantes em planos de previdência privada aberta e 2,2 milhões em fundos de pensão. Em ambos os casos, há risco de o poupador ter de elevar a contribuição, afirma o sócio-diretor da Analitix Soluções em Finanças, Cláudio Paiva, doutor em matemática. 
"A queda da taxa de juros provoca redução da poupança acumulada. Ou você aumenta os aportes ou investe em ativos mais arriscados, que possam dar melhor rentabilidade, para aumentar os valores acumulados", disse Paiva. (Agência Estado/Correio Popular-04.07) 

Os Fundos de Pensão na Visão dos Participantes 

Encerra-se no dia 17 de julho o prazo para o envio das respostas à pesquisa Os Fundos de Pensão na Visão dos Participantes, a primeira que vai mostrar de forma mais abrangente o nível de satisfação e  como os trabalhadores estão vendo os seus fundos de pensão. Cada um dos grupos pesquisados (entidades, ativos e assistidos) tem um link que deve ser acionado e que remete ao seu respectivo questionário. Os resultados serão anunciados durante o 30º Congresso Brasileiro dos Fundos de Pensão, a realizar-se de 30 de setembro a 2 de outubro, em Curitiba. 
A expectativa é a de que as associadas inscritas sem ônus na pesquisa estimulem, usando os seus instrumentos internos de comunicação, os participantes ativos e assistidos a responder. É em torno de uma dezena de perguntas de múltipla escolha, o que facilita as respostas. 
A iniciativa, uma parceria entre a ABRAPP e  a empresa de consultoria Towers Perrin, vai ajudar sobremaneira as associadas a se comunicarem com os seus participantes, uma vez que tal comunicação passará a ser moldada segundo uma melhor percepção da realidade. (Abrapp) 
Baneses divulga pesquisa - A BANESES, fundo de pensão dos empregados do Banco do Estado do Espírito Santo, ampliou a divulgação da pesquisa realizada pela Abrapp “Os Fundos de Pensão na Visão dos Participantes”. 
Estão sendo utilizados diversos canais de comunicação para incentivar seus participantes a responderem o questionário. A BANESES tem todo interesse em saber o que pensa seu participante sobre fundo de pensão e sua compreensão sobre a previdência privada. É a oportunidade de se conhecer e avançar na qualidade dos serviços prestados. 
Para reforçar a divulgação, a BANESES além de ter criado uma área de destaque em seu site e enviado e-mails,  agora está divulgando a pesquisa na intranet de seu patrocinador. E a partir do dia 13 de julho, estará enviando novos e-mails divulgando o prazo final para participação na pesquisa. 
À espera de consenso 
Alvo de críticas por mais de três meses de atraso, a demora na apresentação do relatório do deputado federal Pepe Vargas (PT), que prevê mudanças nas regras de aposentadoria, tem um motivo principal: falta consenso no governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 
Pela previsão inicial, o relatório deveria ter sido apresentado em abril. Pepe promete protocolar o projeto – que ainda não está pronto – em tempo hábil para ser votado no começo de agosto. 
Conforme o deputado gaúcho, há discordâncias sobre o cálculo do benefício. Atualmente, o valor é calculado a partir de uma média de 80% das maiores contribuições. Pepe propõe reduzir esse universo para 70%. 
Temendo um estímulo à aposentadoria precoce, os ministros Guido Mantega (Fazenda) e José Pimentel (Previdência) teriam encarado com preocupação a média proposta pelo deputado petista. 
– As centrais sindicais reivindicam que sejam 60%, mas o governo não aceita porque vai diminuir a idade média da aposentadoria por tempo de contribuição, hoje em 53 anos para ambos os sexos – explicou Pepe.
O governo tem preferência pela regra dos 80%. Já o projeto do senador Paulo Paim (PT) propõe que sejam levadas em conta as 36 últimas contribuições. Pepe diz que “todo mundo ganha” com a sua proposta, já que seria elevado o valor da aposentadoria. Segundo o deputado, há setores do governo que já admitem a possibilidade de implementar o novo cálculo. 
–Vou apresentar aquilo que o governo aceite com o compromisso de não vetar. Hoje, teria de fazer um relatório com as 80% maiores contribuições – justificou o deputado. 
A proposta de Pepe – que seria alternativa à do senador Paulo Paim (PT), aprovada pelo Senado – vai manter o requisito de tempo de contribuição à Previdência de 30 anos para mulheres e 35 para homens. O projeto leva em consideração a soma da idade em que o trabalhador quer se aposentar e os anos de contribuição para que receba o benefício integral. O fator previdenciário – cálculo hoje em vigor que considera tempo de contribuição, idade, expectativa de vida no país e alíquota de contribuição – continuaria a valer para quem quer se aposentar mais cedo e abrir mão do repasse total.  
Fator 85/95 depende de decisão sobre novo cálculo 
O relator do projeto que propõe o fim do fator previdenciário e cria o fator 85/ 95, deputado federal Pepe Vargas (PT-RS), aguarda a resposta do governo para sua proposta de mudar o cálculo do valor da aposentadoria por tempo de contribuição. Ele quer que o benefício seja calculado com base na média das 70% maiores contribuições desde julho de 1994 --e não de 80%, como é feito hoje. 
"Estamos negociando uma alternativa. As centrais sindicais pediram 60%, mas o governo recusou." O projeto está na Comissão de Finanças e Tributação da Câmara. A resposta deverá sair no final do mês. "Mesmo com o fator previdenciário, o trabalhador teria menos perdas com os 70%", diz. 
A expectativa é que a proposta seja analisada na Câmara em agosto. O fator previdenciário varia de acordo com a expectativa de vida, a idade do segurado e seu tempo de contribuição. Quanto mais cedo o trabalhador pede a aposentadoria, menor é seu benefício. 
Benefício acima do mínimo subirá 3,6% em 2010 

Os beneficiários do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que recebem a aposentadoria, a pensão ou o auxílio-doença com valor acima de R$ 465 deverão ter um aumento de 3,64% a partir do pagamento feito em fevereiro (relativo ao benefício de janeiro). A previsão de reajuste está no projeto da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), em discussão no Congresso. 
O texto da LDO foi apresentado pelo governo na semana passada na Comissão Mista do Orçamento, que reúne senadores e deputados federais. Já os segurados que recebem o mínimo deverão ter um aumento de 8,9% --a previsão é que o piso previdenciário fique em R$ 507. O pagamento do salário mínimo reajustado será no final de janeiro, de acordo com o número de benefício do aposentado. 
Com isso, os segurados que recebem hoje entre R$ 466 e R$ 490 --valores acima do salário mínimo-- deverão passar a receber, no ano que vem, o novo salário mínimo. É que, com o reajuste de 3,64%, eles receberiam um valor inferior ao piso. Porém, como os benefícios não podem ser inferiores ao salário mínimo, eles passarão a ganhar o novo limite estabelecido no reajuste. 
Já o valor máximo pago pela Previdência Social, que hoje é de R$ 3.218,90, deverá subir para R$ 3.336,07 --um aumento de quase R$ 118. Cerca de 8,1 milhões de segurados do INSS, ou 30,7% do total, recebem, atualmente, um benefício superior a um salário mínimo. 
A política de reajuste dos benefícios superiores ao salário mínimo leva em conta a inflação acumulada nos 12 meses anteriores ao reajuste, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), que é medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
Já o salário mínimo, bem como o piso previdenciário, é igual ao INPC, mais o PIB (Produto Interno Bruto), que é a soma das riquezas do país, de dois anos antes. Esse reajuste é fruto de um acordo entre governo e centrais sindicais para recompor o poder de compra do salário mínimo. 
Votação 
O relatório do deputado Welligton Roberto (PR-PB) sobre a LDO para 2010 com o reajuste dos aposentados foi entregue à comissão na semana passada. 
De acordo com o Senado, a comissão deverá analisar e votar o relatório do deputado nesta semana. Após ser aprovado, o texto deverá ser votado no plenário do Congresso Nacional --quando os deputados e os senadores participam, juntos, de uma única sessão, o que deverá ocorrer até a semana que vem, já que o recesso parlamentar, que começa dia 18, só pode ocorrer após a votação da matéria. Nesta semana, os parlamentares deverão discutir as mudanças na legislação eleitoral
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REGIMES PRÓPRIOS: Previdência e Planejamento vão compartilhar base de dados

Os ministros da Previdência Social, José Pimentel, e do Planejamento, Paulo Bernardo, assinaram nesta quarta-feira (8) acordo de cooperação para que a União e os estados compartilhem suas bases de dados relativas aos servidores públicos ativos e inativos. A parceria permitirá o reconhecimento automático de direitos previdenciários para servidores públicos e trabalhadores que migraram entre o serviço público e a iniciativa privada. 
Para o ministro José Pimentel, a cooperação vai dar ao governo federal mais um instrumento para atender bem àqueles que têm direitos previdenciários adquiridos, além de reduzir demandas judiciais. “Desde o final do ano passado, a Previdência investiu para garantir o reconhecimento automático de direitos e possibilitar a concessão de benefícios em 30 minutos aos trabalhadores urbanos, passaremos a cumprir a mesma norma para os segurados do meio rural, neste mês de julho, e este convênio nos permitirá estender o serviço também aos servidores públicos”, disse. 

Caberá ao ministério da Previdência repassar os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que contém os vínculos do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o ministério do Planejamento vai reunir e organizar as informações dos Estados. Com o cruzamento de todo o material, será formado um novo sistema, permitindo a checagem e regularização de dados. 

O gerenciamento do novo banco de dados será feito pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev) que também ficará responsável pela criação das bases técnicas. 

Durante a solenidade, representantes dos governos do Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Paraíba, Rio Grande do Norte, Piauí e Rio de Janeiro assinaram termos de adesão ao projeto, o que permitirá sua inclusão no processo. A adesão não é obrigatória, mas a expectativa é de que todos os estados participem. 

Regimes Próprios – O secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, presidente do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev), ressaltou a importância do acordo. “A cooperação que formalizamos hoje permitirá o aperfeiçoamento da gestão dos regimes próprios, meta prioritária para seus dirigentes e para o governo federal”, disse. 

Schwarzer destacou ainda que a parceria acelerará o processo de construção do cadastro de informações dos Regimes Próprios. “A Dataprev já vem trabalhando nesse projeto e agora será mais fácil obter informações das diversas bases existentes”, afirmou.
 
Também participaram da solenidade o superintendente do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, Carlos Henrique Flory, e o diretor-presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco (FUNAPE), Dácio Rijo Rossiter Filho. Eles ocupam, respectivamente, a primeira e segunda vice-presidência do Conaprev. 
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